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 SAÚDE

Portaria n.º 138-B/2021

de 30 de junho

Sumário: Estabelece um regime excecional e temporário de comparticipação de testes rápidos 
de antigénio (TRAg) de uso profissional.

No contexto da situação epidemiológica provocada pelo novo coronavírus, o Governo tem vindo 
a adotar medidas com vista à prevenção, contenção e mitigação da transmissão do SARS -CoV -2 
e da doença COVID -19, declarada como pandemia pela Organização Mundial da Saúde.

Perante a atual situação epidemiológica, e conforme resulta da atualização da Norma n.º 019/2020, 
de 26 de outubro, da Direção -Geral da Saúde, relativa à Estratégia Nacional de Testes para SARS-
-CoV -2, importa intensificar a utilização de testes para deteção do SARS -CoV -2, realizados de 
forma progressiva e proporcionada ao risco, que contribuam para o reforço do controlo da pandemia 
COVID -19.

Em linha com o Decreto -Lei n.º 54 -A/2021, de 25 de junho, pretende -se ainda facilitar o acesso 
dos cidadãos à emissão do Certificado Digital COVID da UE, permitindo a obtenção de um resultado 
de teste às pessoas que ainda não reúnam condições para a emissão de certificado de vacinação, 
afastando assim constrangimentos financeiros resultantes da sua realização e assegurando, conse-
quentemente, a permissão de circulação em território nacional, bem como a utilização em matéria 
de tráfego aéreo e marítimo e eventos de natureza cultural, desportiva, corporativa ou familiar.

Neste contexto, de forma a garantir o acesso da população à realização de testes rápidos de 
antigénio (TRAg) de uso profissional, e como medida de proteção da saúde pública, importa prever 
um regime excecional de comparticipação de TRAg realizados a utentes do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS) e, bem assim, fixar um regime especial de preços máximos para efeitos da referida 
comparticipação, nos termos do Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, na sua redação atual, 
respetivas condições de utilização e medidas de monitorização e controlo.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 81/2009, de 21 de agosto, no 
n.º 5 do artigo 12.º e no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, na sua redação atual, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece o regime excecional de comparticipação dos TRAg de uso 
profissional realizados a utentes do Serviço Nacional de Saúde (SNS).

Artigo 2.º

Testes rápidos de antigénio de uso profissional comparticipáveis

Os TRAg de uso profissional abrangidos pelo presente regime excecional de comparticipação 
constam de lista publicada no site do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos 
de Saúde, I. P., em conformidade com a Norma n.º 019/2020, de 26 de outubro, da Direção -Geral 
de Saúde, na sua redação atual.

Artigo 3.º

Regime especial de preços máximos

1 — A presente portaria fixa um regime especial de preços máximos para efeitos de compar-
ticipação da realização dos TRAg de uso profissional.



N.º 125 30 de junho de 2021 Pág. 67-(3)

Diário da República, 1.ª série

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o preço máximo da realização dos TRAg de 
uso profissional não pode exceder os € 10 (dez euros).

Artigo 4.º

Condições de comparticipação

1 — O valor da comparticipação do Estado na realização dos TRAg é de 100 % do preço 
máximo fixado para efeitos de comparticipação, nos termos previstos na presente portaria.

2 — A comparticipação é limitada ao máximo de quatro TRAg de uso profissional, por mês civil 
e por utente, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — O regime previsto na presente portaria não se aplica a utentes:

a) Com certificado de vacinação, que ateste o esquema vacinal completo do respetivo titular, 
há pelo menos 14 dias, com uma vacina contra a COVID -19 com autorização de introdução no 
mercado;

b) Com certificado de recuperação, que ateste que o titular recuperou de uma infeção por 
SARS -CoV -2, na sequência de um resultado positivo num teste molecular de amplificação de ácidos 
nucleicos (TAAN) realizado há mais de 11 dias e menos de 180 dias;

c) Menores de 12 anos.

4 — A realização dos TRAg de uso profissional abrangidos pela presente portaria apenas 
pode ter lugar nas farmácias de oficina e laboratórios de patologia clínica ou análises clínicas de-
vidamente autorizadas para a realização de TRAg de uso profissional pela Entidade Reguladora 
da Saúde (ERS).

5 — O resultado obtido no TRAg de uso profissional é comunicado ao utente e registado no 
sistema SINAVElab.

Artigo 5.º

Pagamento

O pagamento dos TRAg de uso profissional processa -se com base nas regras e termos definidos 
para a comparticipação de medicamentos ou meios complementares de diagnóstico e terapêutica, 
com as necessárias adaptações, mediante a apresentação de declaração devidamente assinada 
pelo utente, nos termos de modelo a divulgar de acordo com o artigo 7.º da presente portaria.

Artigo 6.º

Sistema de monitorização e controlo da realização de TRAg de uso profissional

1 — A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.), desenvolve a 
solução tecnológica de suporte ao sistema de monitorização e controlo para a realização de TRAg 
de uso profissional e disponibiliza as respetivas especificações técnicas.

2 — As entidades referidas no n.º 4 do artigo 4.º devem assegurar a adaptação dos seus 
softwares de dispensa e prestação, em conformidade com as especificações técnicas referidas no 
número anterior.

3 — A SPMS, E. P. E., procede à adaptação da plataforma de prestadores de pequena dimensão 
por forma a garantir a sua conformidade com o sistema de monitorização e controlo da realização 
de TRAg de uso profissional.

4 — As entidades garantem o correto registo da realização dos testes no sistema SINAVElab.
5 — A fiscalização do cumprimento do disposto na presente portaria compete ao INFARMED, I. P., 

e à Entidade Reguladora da Saúde (ERS), de acordo com as atribuições previstas nos respetivos 
diplomas orgânicos.
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Artigo 7.º

Operacionalização

A Direção -Geral da Saúde, a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., o INFAR-
MED — Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P., o Instituto Nacional de 
Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., e a Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E., emitem, 
conjuntamente, as orientações necessárias à operacionalização e execução da presente portaria.

Artigo 8.º

Norma transitória

Enquanto não estiver operacionalizada a solução tecnológica prevista no artigo 6.º, e para fins 
de controlo, monitorização e faturação dos TRAg de uso profissional, são considerados os registos 
realizados pelas entidades no sistema SINAVElab.

Artigo 9.º

Entrada em vigor e vigência

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de julho e vigora até ao dia 31 de julho de 2021, 
sem prejuízo da sua eventual prorrogação.

O Secretário de Estado da Saúde, Diogo Luís Batalha Soeiro Serras Lopes, em 29 de junho 
de 2021.

114364121 
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 INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Portaria n.º 138-C/2021

de 30 de junho

Sumário: Define o modelo e os elementos complementares a que devem obedecer as candidatu-
ras, para financiar o Programa de Apoio ao Acesso à Habitação e a Bolsa Nacional de 
Alojamento Urgente e Temporário.

A situação epidemiológica causada pelo vírus SARS -CoV -2 constitui uma emergência de saúde 
pública com impactos ao nível social e económico, aos quais foi necessário dar uma resposta ime-
diata no plano sanitário, bem como através de um conjunto significativo de medidas de salvaguarda 
do emprego, dos rendimentos e dos direitos sociais dos cidadãos.

As respostas desencadeadas para mitigar os impactos da pandemia foram sendo estabilizadas, 
aprofundadas e complementadas por novas medidas, porém, urge agora implementar um conjunto 
de reformas e de investimentos que permitirá ao país retomar o crescimento económico sustentado, 
reforçando o objetivo de convergência com a Europa ao longo da próxima década.

O Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) vem, assim, promover uma resposta mais 
estrutural e dilatada no tempo, tendo em consideração a necessidade de uma resposta coletiva 
e concertada pelos Estados -Membros da União Europeia, assente em pilares como a transição 
climática e a transição digital, na competitividade e coesão territorial, aposta no potencial produtivo 
e, em particular, no combate às vulnerabilidades sociais.

O PRR configura um desafio sem precedentes no nosso país, ao nível da programação e da 
compatibilização dos mecanismos previstos, pelo que, no caso concreto da Componente 2. Habitação, 
importa dotá -la dos instrumentos que permitam a execução de despesa por conta dos programas 
que abrange, sendo os seus procedimentos definidos através de portaria.

Assim, a presente portaria define o modelo e os elementos essenciais a que obedecem as 
candidaturas ao apoio financeiro não reembolsável disponibilizado para a Componente 2. Habita-
ção, pelo Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), no âmbito do Mecanismo de Recuperação 
e Resiliência (MRR) da União Europeia para o período 2021 -2026, para financiar os seguintes 
investimentos:

a) Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, para soluções habitacionais promovidas ao 
abrigo do 1.º Direito — Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, regulado pelo Decreto -Lei 
n.º 37/2018, de 4 de junho, na sua atual redação; e

b) Bolsa Nacional de Alojamento Urgente e Temporário, doravante designada «Bolsa de Alo-
jamento» para soluções de alojamento urgente e temporário promovidas ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 26/2021, de 31 de março.

Assim, em execução do disposto n.º 4 do artigo 63.º do Decreto -Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 81/2020, de 2 de outubro, e nos n.os 2 e 7 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 26/2021, de 31 de março, manda o Governo, pela Secretária de Estado da Habitação, 
no uso das competências delegadas pelo Ministro das Infraestruturas e da Habitação, através do 
Despacho n.º 11146/2020, de 2 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, 
de 11 de novembro de 2020, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

Sem prejuízo dos critérios e procedimentos estabelecidos nos avisos de abertura de concurso 
pelo IHRU — Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), e validados pela 
Estrutura de Missão «Recuperar Portugal» ou por orientação Técnica desta última entidade, que 
fixarão as condições de atribuição do apoio financeiro não reembolsável disponibilizado para a Com-
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ponente 2. Habitação, pelo Plano de Recuperação e Resiliência (PRR), no âmbito do Mecanismo 
de Recuperação e Resiliência (MRR) da União Europeia para o período 2021 -2026, a presente 
portaria define o modelo e os elementos complementares a que devem obedecem as candidaturas, 
para financiar os seguintes investimentos:

a) Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, para soluções habitacionais promovidas ao 
abrigo do 1.º Direito — Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, regulado pelo Decreto -Lei 
n.º 37/2018, de 4 de junho, na sua atual redação; e

b) Bolsa Nacional de Alojamento Urgente e Temporário, doravante designada «Bolsa de Alo-
jamento» para soluções de alojamento urgente e temporário promovidas ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 26/2021, de 31 de março.

Artigo 2.º

Âmbito

1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo, o financiamento com as verbas 
do PRR referido no artigo anterior tem por objeto o investimento total relativo a:

a) No caso do Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, as despesas elegíveis no âmbito do 
Decreto -Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, na sua redação atual, previstas no artigo 14.º e as relativas 
aos serviços para apoio técnico a que se refere o artigo 16.º daquele decreto -lei e às soluções 
habitacionais a que se referem os seus artigos 27.º, 28.º e 29.º, quando promovidas pelas pessoas 
e entidades indicadas nos artigos 25.º e 26.º do mesmo diploma;

b) No caso da Bolsa de Alojamento, as despesas elegíveis com as soluções de alojamento 
a que se refere o n.º 4 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 26/2021, de 31 de março, com exceção do 
arrendamento, quando promovidas pelas entidades indicadas no n.º 1 do artigo 12.º do mesmo 
diploma.

2 — No âmbito das candidaturas à construção de novos edifícios com apoio financeiro não 
reembolsável nos termos do PRR são elegíveis, além das despesas indicadas no artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, na sua redação atual, as despesas relativas ao cumprimento 
de critérios de eficiência energética e de procura de energia primária inferior em, pelo menos, 20 % 
ao requisito NZEB (edifícios com necessidades quase nulas de energia), incluindo a respetiva cer-
tificação, conformes aos objetivos do Regulamento (EU) 2021/241, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de fevereiro de 2021, que criou o MRR, doravante designado por Regulamento 
(EU) 2021/241.

3 — Para efeito do respetivo financiamento, as candidaturas devem conter o valor estimado 
do acréscimo de custos decorrente das exigências de eficiência energética e de procura de energia 
primária a que se refere o número anterior, que não decorram da legislação nacional, não sendo, 
porém, esse acréscimo considerado para efeito de aferição do cumprimento dos limites máximos 
do regime de habitação a custos controlados e dos valores de referência para financiamento no 
âmbito do programa 1.º Direito.

4 — No caso de candidaturas aprovadas relativas a soluções habitacionais que incluam a 
aquisição de imóveis cujo preço corresponda ao valor de uma obrigação de facere de montante 
determinável, o financiamento relativo a essa aquisição é contratualizado pelo valor previsto na 
candidatura, só sendo, porém, totalmente disponibilizado mediante comprovativo do valor efetivo 
do cumprimento dessa obrigação.

Artigo 3.º

Apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas a apoio para as soluções habitacionais previstas no artigo anterior são 
apresentadas através do município competente ou junto do IHRU, I. P., conforme estiver previsto 
legalmente, e são por este aprovadas de acordo com a análise a que se referem os artigos 62.º e 
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63.º do Decreto -Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, na sua redação atual, e com o cumprimento das 
condições próprias do PRR, designadamente as constantes das correspondentes orientações 
técnicas ou avisos de abertura de concursos, consoante for o caso.

2 — As candidaturas são instruídas nos termos previstos na Portaria n.º 230/2018, de 17 de 
agosto, na sua redação atual, com as adaptações decorrentes da concessão do apoio não reembol-
sável do PRR ao investimento na solução habitacional, correspondendo este ao menor dos valores 
entre as despesas elegíveis dessa solução e os valores de referência que lhe são aplicáveis nos 
termos do Decreto -Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, na redação atual, ou, no caso de obras, o custo 
de promoção (CP), calculado nos termos do regime de habitação de custos controlados, se este 
for superior.

3 — São nomeadamente consideradas como necessárias no âmbito e para efeito do disposto 
no número anterior, as adaptações relativas à entrega diferida de elementos instrutórios de candi-
daturas ou à entrega de elementos probatórios de despesas já realizadas, que sejam consideradas 
elegíveis de acordo com o disposto artigo anterior e no artigo 10.º da presente portaria.

4 — No caso de contratos já celebrados nos termos do Decreto -Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, 
na sua redação atual, relativos a investimentos abrangidos pelo disposto no artigo 10.º da presente 
portaria, é dispensada a apresentação de nova candidatura, devendo, porém, os referidos instru-
mentos contratuais ser objeto de aditamento com as condições próprias do financiamento do PRR 
após a divulgação das orientações técnicas aplicáveis.

5 — Podem ser solicitados pelo IHRU, I. P., enquanto beneficiário intermediário, aos beneficiá-
rios dos financiamentos os elementos instrutórios adicionais que sejam necessários nos termos 
do regime excecional de execução orçamental e de simplificação de procedimentos do PRR, bem 
como da contratualização com a Estrutura de Missão «Recuperar Portugal», incluindo, no caso 
dos beneficiários a que se refere o artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, na sua 
redação atual, as autorizações para acesso e tratamento dos dados necessários ao cumprimento 
das regras de gestão e de monitorização das verbas do PRR.

Artigo 4.º

Modelo de candidaturas ao Programa de Apoio ao Acesso à Habitação

1 — Sem prejuízo dos procedimentos próprios do desembolso das verbas do PRR nos ter-
mos contratualizados com a Estrutura de Missão «Recuperar Portugal», cabe ao IHRU, I. P., 
enquanto uma das entidades responsáveis pelo Programa de Apoio ao Acesso à Habitação da 
Componente 2. Habitação, gerir e monitorizar as candidaturas que lhe são apresentadas para 
financiamento de soluções habitacionais no âmbito do PRR, por forma a assegurar o cumprimento 
das metas e do prazo neste definidos para o referido Programa.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, o IHRU, I. P., com base nos dados da Es-
tratégia Local de Habitação (ELH) aprovada ao abrigo do programa 1.º Direito, de acordo com as 
orientações técnicas, a serem aprovadas pela Estrutura de Missão «Recuperar Portugal», verifica 
e define os investimentos que, em função do respetivo estado de desenvolvimento, são abrangidos 
por financiamento com as verbas provenientes do PRR, sendo considerados como tal os investimen-
tos relativos a soluções habitacionais e cujo plano de execução tenha um termo compatível com a 
entrega das mesmas aos respetivos destinatários até ao termo do período de aplicação do PRR.

3 — No caso de questões relativas a vicissitudes ou atrasos na execução das soluções ha-
bitacionais, o IHRU, I. P., promove a renegociação dos correspondentes contratos nos casos em 
que a reformulação daí decorrente permita viabilizar o enquadramento daquelas soluções com o 
cumprimento das metas e prazos do PRR.

4 — Sempre que o IHRU, I. P., conclua existirem vicissitudes ou atrasos na execução das 
soluções habitacionais financiadas pelo PRR com reflexo no cumprimento das metas deste Plano 
ou do respetivo prazo, deve propor à tutela setorial, após audição do beneficiário, a substituição 
daquela solução por outra constante da candidatura do mesmo ou de outro beneficiário.

5 — A solução habitacional que seja substituída nos termos do número anterior pode ser objeto 
de candidatura a financiamento nos termos referidos no artigo 9.º da presente portaria.
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Artigo 5.º

Modelo de candidaturas à Bolsa de Alojamento

1 — O IHRU, I. P., enquanto entidade corresponsável pela concessão dos apoios no âmbito 
da Bolsa de Alojamento Urgente e Temporário da Componente 2. Habitação do PRR, receciona e 
aprova as candidaturas que lhe são entregues nos termos do n.º 3 do artigo 6.º e do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 26/2021, de 31 de março, bem como dos correspondentes avisos de abertura de 
concurso validados pela Estrutura de Missão «Recuperar Portugal» ou orientações técnicas apro-
vadas por esta, constituindo o parecer do Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), referido 
no n.º 4 do artigo 13.º e os protocolos a que se refere o artigo 13.º da Portaria n.º 120/2021, de 
8 de junho, elementos instrutórios dessas candidaturas.

2 — As prioridades e a monitorização das candidaturas a financiamento de soluções habita-
cionais no âmbito do PRR são asseguradas em articulação entre o IHRU, I. P., e o ISS, I. P., de 
acordo com aviso de concurso ou orientações técnicas previstas no número anterior, nos termos 
do Plano Nacional de Alojamento Urgente, por forma a garantir o cumprimento das metas e dos 
prazos definidos no PRR.

3 — No caso de candidaturas a apoio para as soluções habitacionais a que se referem os n.os 3 
e 4 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 26/2021, de 31 de março, não é exigível o parecer referido 
no n.º 1 do presente artigo e a articulação a que se refere o número anterior é assegurada nos 
termos do protocolo celebrado entre o IHRU, I. P., e a Secretaria -Geral do Ministério da Adminis-
tração Interna (SGMAI) previsto no n.º 3 do mesmo artigo 11.º, à qual, no âmbito e para efeito do 
disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 4.º da presente portaria, cabe propor à respetiva tutela setorial a 
substituição de candidaturas.

Artigo 6.º

Garantia de coesão territorial

1 — No âmbito dos investimentos apoiados com verbas do PRR, previstos na alínea a) do 
artigo 1.º, são afetos, a cada uma das sete Unidades Territoriais para Fins Estatísticos de nível II 
(NUTS II), 5 % do valor total do montante disponível.

2 — A afetação referida no número anterior cessa a partir de 1 de julho de 2024, sem prejuízo 
da sua manutenção relativamente às verbas que estejam devidamente comprometidas, através de 
contrato de financiamento celebrado até àquela data entre beneficiários e IHRU, I. P.

3 — No âmbito dos investimentos apoiados com verbas do PRR, previstos na alínea b) do 
artigo 1.º, aplica -se a afetação, por Unidade Territorial para Fins Estatísticos de nível II (NUTS II), 
prevista no Plano Nacional de Alojamento Urgente e Temporário 2021 -2026.

Artigo 7.º

Plataforma eletrónica

1 — Os atos e comunicações referentes às candidaturas a apoio financiado com verbas do 
PRR são realizados de forma desmaterializada na plataforma eletrónica do programa 1.º Direito, 
no Portal da Habitação.

2 — Quando, designadamente por razões técnicas ou relacionadas com a natureza do ato, 
a utilização da plataforma se revelar inviável, os atos e comunicações podem ser realizados por 
correio eletrónico ou por via postal, sem prejuízo de a situação dever ser regularizada na plataforma 
quando, de acordo com indicação do IHRU, I. P., existam condições para o efeito.

3 — No caso de atos e comunicações realizados por via eletrónica, devem ser utilizados os 
sistemas de autenticação e assinatura eletrónica, como o cartão de cidadão, a chave móvel digital 
e o sistema de certificação de atributos profissionais, sem prejuízo do disposto no artigo 24.º do 
Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua redação atual.
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Artigo 8.º

Financiamento complementar

Conforme resulta da aplicação conjugada do artigo 9.º do Regulamento (EU) 2021/241 e do 
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, na sua redação atual, os projetos apoiados 
com verbas do PRR podem ser financiados por outros programas e instrumentos da União, desde 
que este financiamento não cubra os mesmos custos, como nos casos de custos com áreas não 
habitacionais que integrem o projeto da solução habitacional.

Artigo 9.º

Candidaturas não abrangidas

1 — O disposto na presente portaria não prejudica a apresentação de candidaturas relativas 
a soluções habitacionais ou de alojamento no âmbito do programa 1.º Direito ou da Bolsa de Alo-
jamento que não sejam abrangidas por financiamento com verbas do PRR, mantendo -se nesses 
casos o financiamento nos termos dos artigos 17.º a 20.º do Decreto -Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, 
na sua redação atual, em função do disposto no artigo 82.º deste diploma.

2 — As candidaturas referidas no número anterior devem conter todos os elementos previstos 
na Portaria n.º 230/2018, de 17 de agosto, na sua redação atual, incluindo a informação necessária 
para efeito de financiamento nos termos do Decreto -Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, na sua redação 
atual, designadamente sobre a intenção de recorrer, ou não, à contratação de empréstimos para a 
parte não comparticipada do mesmo, bem como sobre a capacidade financeira do candidato para, 
se for caso, suportar a parcela dos capitais próprios e o serviço da dívida.

Artigo 10.º

Aplicação

1 — A presente portaria aplica -se a operações iniciadas após 1 de fevereiro de 2020, relativos 
a soluções de alojamento em curso ou a promover dentro daquele período ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 26/2021, de 31 de março, ou a soluções habitacionais contratadas ou a contratar dentro 
do mesmo período no âmbito de ELH cuja concordância com o programa 1.º Direito tenha sido 
aprovada pelo IHRU, I. P.

2 — A presente portaria cessa a sua vigência em relação a candidaturas ao Programa de Apoio 
ou à Bolsa de Alojamento quando for atingido o valor total das verbas da Componente 2. Habitação 
do PRR destinadas a cada um desses investimentos e, em qualquer dos casos, na data do termo 
do período de aplicação do PRR.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Secretária de Estado da Habitação, Marina Sola Gonçalves, em 29 de junho de 2021.

114363555 
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